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Informações Básicas 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2023 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR ANGELO STELZER NETO 

 
DESTINO 

Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – 
SANEAR 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

Indicação: Ao Sr. Sebastião Demuner, Diretor Presidente do Serviço 
Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR. 
 
 

SOLICITANDO: 

PROVIDENCIAR MAIS UMA CAIXA 

COLETORA NA RUA MAFALDA GALIMBERTI, 

BAIRRO VILA LENIRA EM FRENTE A IGREJA 

CATÓLICA. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O local possui muitos moradores, e a lixeira que hoje ali se encontra não 

comporta a quantidade de lixo produzido pelos moradores do bairro. Por tal fato 

vem causando muitos transtornos com o odor, a desorganização a sujeira, 

podendo ocasionar doenças entre outros problemas a população 

 
Sala das Sessões 

Em, 21 de junho de de 2023. 
 
 

ANGELO STELZER NETO 
Vereador – Autor 
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